DECRETO LEGISLATIVO Nº 155, DE 03/09/2001

Aprova as Contas da Prefeitura Municipal de Timóteo, relativas ao exercício de 1992, nos termos do Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de Timóteo, relativas ao exercício de 1992, nos termos do Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.




Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 03 de setembro de 2001

Eduardo Carvalho 

Presidente

Enéas de Almeida

1º Secretário

